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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA SINFRA QUE FAÇA UMA INTERSEÇÃO NA AVENIDA ISMAEL JOSE DO NASCIMENTO NA ESQUINA COM A RUA 44-A, NO BAIRRO VILA ALTA III EM NOSSO MUNICIPIO.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal através da Sinfra que faça uma Interseção na Avenida Ismael Jose do Nascimento na esquina com a Rua 44-A, no Bairro Vila Alta III em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

Fazendo uso da proposição de indicação, que visa prioritariamente sugerir à administração pública a adoção de medidas de interesse público, venho solicitar providências visando a criação de uma interseção na Avenida Ismael Jose do Nascimento na esquina com a Rua 44-A no Bairro Vila Alta III, uma vez que os usuários dessa Via já criaram tal interseção, passando por cima dos meios fios, usando coma via de acesso (conforme imagens em anexo).

Com a criação da Interseção definitiva se faz necessária, buscando facilitar o tráfego, através de melhorias, tendo em vista que tal benfeitoria representa um grande avanço no trânsito do nosso município.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

                              Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze.



WELLINGTON BEZERRA                        NILTINHO DO LANCHE
VEREADOR-PR                                      VEREADOR - PROS
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